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 LICITAÇÃO 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
Fundação Municipal de Cultura e 
Esportes 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
014/FMCE/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data e horário da sessão de abertura: 
17/07/2019 às 14:00 horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, 
situado na Praça Castelo Branco, 120. 
Objeto: Registro de preços para a 
contratação através de empresa(s) 
especializada(s) do ramo pertinente, para 
prestação de serviços de mão de obra 
para manutenção, remoção e transporte 
de esgoto sanitário, dedetização geral, 
desratização e limpeza de caixa d´água 
das dependências da Fundação 
Municipal de Cultura e Esportes de 
Içara/SC. 
Informações e retirada do edital: 
Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado 
na Praça Castelo Branco, 120. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 01 de Julho de 2019. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
Fundo Municipal de Assistência Social 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/FMAS/2019 – Nº 002/FMH/2019 – 
Nº 003/FIA/2019 - REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  
Data e horário da sessão de abertura: 
17/07/2019 às 09:00 horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, 
situado na Praça Pres. João Goulart, 
120. 
Objeto: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) em prestação de 

serviços de confecção, manutenção e 
instalação de sinalização visual e afins e 
serviços gráficos para a 
confecção/impressão de materiais 
diversos, incluindo produção de arte, 
fornecimento de material e mão de obra, 
de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 
Habitação, Trabalho e Renda de 
Içara/SC. 
Informações e retirada do edital: 
Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado 
na Praça Pres. João Goulart, 120. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 01 de julho de 2019. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL 

Nº001/2019 

 

Fica convocado a se apresentar 

no prazo de 05 dias úteis, no 

Departamento de Gestão de Recursos, 

na Secretaria Municipal de Saúde de 

Içara, sito à Coronel Marcos Rovaris, 

184, Centro – Içara/SC, no horário de 

expediente vigente, os candidatos 

aprovados no Processo Seletivo, Edital 

Nº 001/2019, conforme abaixo 

discriminado: 

 
CIRURGIÃO DENTISTA 
(ESPECIALIDADE P.N.E OU 
ODONTOPEDIATRA) CEO 

SILVANA BASCHIROTTO 
MICHELS 

 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 

RICHARD WIRTH 

 

MÉDICO PEDIATRA (20H) ESF 

PAOLA FIALHO PERONDI 

NATHALIA BECKER 
GERALDI 

 

Os candidatos deverão apresentar 
documento de identificação válido e 
original, e: 

* 01 Foto 3X4; 
* Original e Xerox do CPF, 

RG, TITULO DE ELEITOR; 
* PIS/PASEP; 
* Cópia da carteira de 

trabalho frente verso da página da e 
foto; 

* Comprovante de 
Residência ou declaração de 
endereço; 

* Folha Corrida do FÓRUM 
(Antecedente Crimal); 

* Certidão de Quitação 
Eleitoral e de não 
Condenação Eleitoral; 

* Certidão de Casamento ou 
Nascimento; 

* Certidão de Nascimento 
dos Filhos menores de 18 
anos; 

* Conta Salário (pegar 
declaração no 
Departamento Pessoal); 

* Declaração de Bens 
(modelo no Departamento 
Pessoal); 

* Declaração de não acúmulo 
de Cargo Público (modelo 
no Departamento Pessoal); 

* Declaração de não ter 
sofrido ou estar 
cumprindo penalidades 
disciplinares no exercício 
de função pública, 
conforme legislação 
aplicável. 

* Atestado de Saúde com o 
Médico do Trabalho 
abonado pela Junta Médica 
Oficial; 

* Histórico Escolar; 

MUNICIPAL 
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* Diploma Autenticado; 
* Titulo de Especialização (se 

for o caso) – Autenticado; 
* Carteira Reservista (se 

masculino); 
* Registro em Conselho (se 

necessário); 
* Carteira Conselho 

Profissional - COREN, 
CRO, CRM,... (se for o 
caso); 

* Ficha funcional preenchida 
(modelo no Departamento Pessoal); 

 
São considerados 

documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública e pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, pelos Conselhos 

e Ordens fiscalizadores de exercício 

profissional, passaporte, certificado 

de reservista, carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, 

por lei federal, valham como 

identidade, carteira de trabalho e 

carteira nacional de habilitação, com 

foto. 

Içara, 02 de julho de 2019. 
 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 

Praça Presidente João Goulart, 120 – 
Centro – Içara/SC – CEP 88820-000 
Fone: 0(**)48 3431 3500 FAX: Fone: 

0(**)48 3431 3502 email: 
adm@icara.sc.gov.br 

 

 CONSELHOS MUNICIPAIS 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Içara 
 

RESOLUÇÃO Nº 08                                                                                                                         
01 de Julho de 2019 

 
Dispõe sobre a Convocação e 
Nomeação da Suplência das 
Conselheiras Tutelares Titulares que 
estiverem em período de gozo de férias, 
a partir de 03.07.2019. 

 
 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de 

Içara – CMDCA, em cumprimento 

as suas atribuições legais, como 

órgão deliberativo, normativo e 

controlador da Política de 

Atendimento aos Direitos da 

Criança e do Adolescente,  

 

 

CONSIDERANDO: 

 

 Lei Municipal 4.387 de 07 de junho 

de 2019; 

 Lei Municipal nº 4.337 de 03 de 

abril de 2019; 

 Ofício Conselho Tutelar nº 

238/2019 enviado ao CMDCA, que 

trata da escala de férias a ser 

usufruída no ano de 2019; 

 Sessão Plenária Ordinária 

realizada no dia 01 de Julho de 

2019, na qual foi deliberada pela 

maioria dos membros do CMDCA; 

 Parecer Jurídico nº 156/2019 da 

Procuradoria Geral do Município de 

Içara/SC.  

 
RESOLVE: 
 
Art 1º Convocar e Nomear a Conselheira 

MARIA HELENA PINHEIRO MARQUES 

DE MEDEIROS – CPF: 066.080.669-02, 

para assumir a Suplência de substituição 

legal das Conselheiras Tutelares 

Titulares que estarão em gozo de férias 

no período de 03/07/2019 a 07/11/2019.  

 

Cronograma de férias: 

Período Conselheiras 

24/06/2019 a 
13/07/2019 

Adriana da Silva 

15/07/2019 a 
26/07/2019 

Ledjane de Custódio 

29/07/2019 a 
17/08/2019 

Maria Helena Braz 

19/08/2019 a 
17/09/2019 

Juliana Bombazar 

23/09/2019 a 
07/10/2019 

Ledjane de Custódio 

08/10/2019 a 
07/11/2019 

Damaris Constantino 
Langer 

 

 
Art. 2º A referida Conselheira Tutelar 
Suplente ficará contratada em período 
consecutivo desde 03 de Julho de 2019 a 
07 de novembro de 2019. 
  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir da data da aprovação em 
Plenária. 
 
 

Içara, 01 de Julho de 2019. 

 
SERGIO LEONARDO GOOBI 

Presidente do CMDCA 
 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Içara 

 
RESOLUÇÃO Nº 07                                                                                                                          
01 de Julho de 2019 

 
Revoga a Resolução CMDCA nº 06 que 
dispõe sobre a Convocação e Nomeação 
da Suplência das Conselheiras Tutelares 
que estiverem em período de gozo de 
férias.  

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de 

Içara – CMDCA, em cumprimento 

as suas atribuições legais, como 

órgão deliberativo, normativo e 

controlador da Política de 

Atendimento aos Direitos da 

Criança e do Adolescente,  

 

CONSIDERANDO: 

 

 Lei Municipal 4.387 de 07 de junho 

de 2019; 

 Lei Municipal nº 4.337 de 03 de 

abril de 2019;  

 Ofício Conselho Tutelar nº 

238/2019 enviado ao CMDCA, que 

trata da escala de férias a ser 

usufruída no ano de 2019; 

 Sessão Plenária Ordinária 

realizada no dia 01 de Julho de 

2019, na qual foi deliberada pela 

maioria dos membros do CMDCA; 
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 Parecer Jurídico nº 156/2019 da 

Procuradoria Geral do Município de 

Içara/SC; 

 
RESOLVE: 
 
Art 1º Revogar a nomeação da 

Conselheira GISLAINE BATISTA 

BARBOSA – CPF nº 807.394.749-87, 

nascida em 16/10/1974, para assumir a 

Suplência de substituição dos 

Conselheiros Tutelares Titulares que 

estarão em gozo de férias no período de 

24/06/2019 a 07/11/2019.  

 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir da data da aprovação em 
Plenária. 
 
 

Içara, 01 de Julho de 2019. 

 
SERGIO LEONARDO GOOBI 

Presidente do CMDCA 
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